
MACAÉ, 7 DE OUTUBRO DE 2025 • EDIÇÃO 1304 • ANO VI 11

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE MACAÉ

AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO MUNICÍPIO DE MACAÉ - AGERSAN

PORTARIA Nº 011/2025

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Saneamento Básico do Município de 
Macaé/ Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e usando da com-
petência que lhe confere a Portaria nº 705 /2025. 

Considerando a Seção II da Lei Complementar nº. 187/2011, que dispõe sobre a fisca-
lização dos contratos e convênios que o Município de Macaé figura como parte. 

RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores municipais abaixo, para exercerem a Gestão de Con-
tratos e a Comissão de Fiscalização, com as atribuições de gerir, acompanhar e fis-
calizar a correta execução dos termos contratuais nos processos SEI nº 008874/2025 
(Aquisição de Ar Condicionado), SEI nº 008843/2025 (Aquisição de Eletrodomésticos) 
SEI  nº 010709/2025 (Aquisição de Coletes).

Gestor de Contrato: 
Constantino Rocha Falcao Junior – matrícula- 28274

Fiscais de Contratos:
Raquel Santos Cruz Rodrigues-matricula-408526
Erica Gonçalves Cortez-matrícula-604529
Hezio Kleber Andrade Mendes– matricula- 408882

Macaé, 06 de Outubro de 2025.

Marcos Túlio Benjamin Pacheco
Diretor-Presidente

Agência Reguladora de Saneamento Básico - AGERSAN

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MACAÉ/RJ

Edital 011/2025 – Reunião Ordinária do CMDDCA

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA), 
sediado na Avenida Lacerda Agostinho, nº 477, Virgem Santa, Macaé/RJ, através de 
sua diretoria, devidamente representada pelo seu presidente, Sr Leandro da Silva, no 
uso das atribuições conferidas pela respectiva Lei Municipal 4.921/2022, convida para 
REUNIÃO ORDINÁRIA em 09 (nove) de outubro de 2025, quinta-feira, com primeira 
chamada às 9h15 e segunda chamada às 9h30, que acontecerá via vídeo conferência 
através do aplicativo Hangouts Meet. Link: https://meet.google.com/ncz-omnw-fji, os 
Conselheiros de Direito titulares e suplentes, o Conselho Tutelar e demais Conselhos 
Municipais, o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
as Entidades de Atendimento Filantrópicas e Governamentais, Secretarias, Empresas 
e Fundações Municipais, Clubes de Serviços, Sociedade de Classe, Sindicatos, Or-
ganismos de Segurança Pública, Associações de Moradores e Sociedades em Geral, 
bem como os Representantes do Juizado de Direito da 1ª e 2ª Vara da Família Infância 
Juventude e Idoso da Comarca de Macaé e do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Assuntos:

•	 Aprovação da Ata do mês de setembro de 2025;
•	 Ratificação dos projetos/programas para o PPA 2026-2029 e LOA 2026
•	 Assuntos Gerais.

Macaé, 06 de outubro de 2025.

Leandro da Silva
Presidente do CMDDCA de Macaé/RJ
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MUNICÍPIO DE MACAÉ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MACAEPREV 
 

PORTARIA Nº 418/2025 
 

O Instituto de Previdência Social do Município de Macaé  –  
MACAEPREV, com base na Lei Complementar nº 138/2009 e     
demais legislações pertinentes, tendo em vista o que consta no 
processo MACAEPREV nº 311.932/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
  
 

 RESOLVE: 
    

            Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade à servidora 
MARIA TEREZA CESCHIN CELJAR, matrícula 22.896, Professor C (20h), Categoria II, 
Padrão S, do Quadro de Pessoal do Magistério, do Regime Estatutário, da Prefeitura Municipal de 
Macaé, com fundamentação no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 50 da Lei 
Complementar Municipal nº 138/2009, a ser concedido através do Instituto de Previdência Social 
do Município de Macaé - MACAEPREV, a ser custeada pelo MACAEPREV, de acordo com o 
parágrafo único, inciso II, artigo 8º, combinado com o inciso II, artigo 19, da Lei nº 1998/99, a 
partir da data de publicação do respectivo Ato, no valor de R$ 8.084,97 (oito mil, oitenta e quatro 
reais e noventa e sete centavos) mensais, conforme remuneração do cargo efetivo, de acordo com os 
§§ 5º e 6º, do artigo 38, da Lei Complementar Municipal nº 011/98 (incluídos pela Lei 
Complementar nº 051/2005), conforme parcelas discriminadas abaixo: 
 
- Vencimento do cargo de Professor C (20h), Categoria II, Padrão S, do Quadro de Pessoal do 
Magistério, do Regime Estatutário, Lei Complementar nº 195/2011 (PCCV), Processo Judicial nº 
0006140-92.2022.8.19.0028 e Lei nº 5.304/2025.............................................................R$   6.219,21 
 
- 30% do Vencimento Base, a título de Adicional de Tempo de Serviço, de acordo com o artigo 19, 
da Lei Complementar nº 196/11 e Portaria nº 454/2024..................................................R$   1.865,76 
 
- Total................................................................................................................................R$   8.084,97 
 
 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                          
 
 

Macaé, em 06 de outubro de 2025. 
 

 
 

      JÚLIO CÉSAR VIANA CARLOS 
      Diretor Previdenciário 

 
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE MACAÉ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MACAEPREV 
 

PORTARIA Nº 419/2025 
 

O Instituto de Previdência Social do Município de Macaé  –  
MACAEPREV, com base na Lei Complementar nº 138/2009 e     
demais legislações pertinentes, tendo em vista o que consta no 
processo MACAEPREV nº 310.406/2025.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
  
 

 RESOLVE: 
    

            Art. 1º Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade à servidora SONIA 
MARIA PEREIRA DIAS, matrícula 8.210, Professor C (20h), Categoria II, Padrão V, do Quadro 
de Pessoal do Magistério, do Regime Estatutário, da Prefeitura Municipal de Macaé, com 
fundamentação no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, § 5º do artigo 40 da 
Constituição Federal e artigo 49 da Lei Complementar Municipal nº 138/2009, a ser concedido 
através do Instituto de Previdência Social do Município de Macaé - MACAEPREV, a ser custeada 
pelo MACAEPREV, de acordo com o parágrafo único, inciso II, artigo 8º, combinado com o inciso 
II, artigo 19, da Lei nº 1998/99, a partir da data de publicação do respectivo Ato, no valor de R$ 
9.239,81 (nove mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e um centavos) mensais, conforme 
remuneração do cargo efetivo, de acordo com os §§ 5º e 6º, do artigo 38, da Lei Complementar 
Municipal nº 011/98 (incluídos pela Lei Complementar nº 051/2005), conforme parcelas 
discriminadas abaixo: 
 
- Vencimento do cargo Professor C (20h), Categoria II, Padrão V, Quadro Pessoal do Magistério, 
do Regime Estatutário, conforme Lei Complementar nº 195/2011 (PCCV), Decreto nº 134/2025 e 
Lei nº 5.304/2025...............................................................................................................R$  6.599,87 
 
- 40% do Vencimento, a título de Adicional de Tempo de Serviço, de acordo com o artigo 19, da 
Lei Complementar nº 196/11 e Portaria n° 224/2024........................................................R$  2.639,94 
 
- TOTAL............................................................................................................................R$  9.239,81 
 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Macaé, em 06 de outubro de 2025. 
 

 
 

      JÚLIO CÉSAR VIANA CARLOS 
      Diretor Previdenciário 


